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PORTARIA COREN-AL Nº. 011/2019 DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 

 

               O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como 

pelo Regimento Interno do Regional, aprovado pela Decisão COREN-AL nº 025/2012 de 24 de 

setembro de 2012, homologado pela Decisão COFEN nº 026/2013, de 15 de março de 2013, 

RESOLVE: 

 

 

                Art. 1º - Designar os profissionais abaixo relacionados para compor a Comissão 

Organizadora e Científica, respectivamente sob a presidência do primeiro;                                                 

                Wbiratan de Lima Souza, brasileiro, alagoano, solteiro, Enfermeiro, COREN/AL nº 

214.302-ENF - Coordenador Geral da Assessoria Técnica do Conselho Regional de Enfermagem de 

Alagoas – COREN-AL; 

        Maycon Correia Máximo de Lima, brasileiro, natural do estado de Alagoas, solteiro, 

Enfermeiro, Inscrição COREN-AL Nº 234598-ENF – Conselheiro Suplente do COREN-AL; 

      Hilca Mariana Costa Gomes - COREN-AL Nº 134965 – ENF, Representante da Câmara 

Técnica de Atenção à Saúde da Mulher do COREN-AL; 

                Lucas Kayzan Barbosa da Silva - COREN-AL nº 432278-ENF – Representante da 

Câmara Técnica de Atenção  Pscossocial; 

 

     Anne Laura Costa Ferreira– COREN/AL Nº 127.866 – ENF – Representante da Câmara 

Técnica de Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente do COREN/AL; 

 

     Sônia Mercia da Silva– COREN/AL Nº 95651 – ENF – Representante da Câmara 

Técnica de Atenção à Saúde do Adulto e do Idoso do COREN/AL; 

    

               Art. 2º - Fica revogada a PORTARIA COREN-AL Nº. 072/2018.  

               Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Maceió-AL, 10 de janeiro de 2019. 
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